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Secretaria Municipal de Fazenda

Ofício nº 521/2025-FAZ

Sarandi, 11 de novembro de 2025.

 

À Ilmo. Senhor

Fábio de Oliveira Bernado

Chefe de Gabinete

Prefeitura do Município de Sarandi

Estado do Paraná

 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 1965/2025

 

A Secretária Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste,
em resposta ao Ofício nº 143/2025 CMS que consta o Requerimento 266/2025, informar que esta Secretaria
já adotou todas as providências administrativas necessárias para viabilizar a prestação dos serviços dos
Correios nas localidades mencionadas.

Dessa forma, cumpre esclarecer que, no presente momento, a continuidade do processo depende
exclusivamente das deliberações e pretensões da empresa Correios, estando o Município à disposição
para eventuais complementações ou apoio institucional que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 



Gislaine Fernanda Carneiro

Secretária Municipal de Fazenda

Decreto 07/2025
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